
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  para  que  se ja  rea l izada  a
implementação de programas de capacitação e
formação continuada para os profissionais das
redes  municipal  de  saúde e  de  ensino,  com
foco  na  identificação  precoce,  manejo  e
acompanhamento de pessoas com Transtorno
de  Déficit  de  Atenção  e  Hiperatividade
(TDAH).
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indicação  para  que  seja  realizada  a  implementação  de  programas  de  capacitação  e  formação
continuada para os profissionais das redes municipal de saúde e de ensino, com foco na identificação
precoce,  manejo  e  acompanhamento  de  pessoas  com  Transtorno  de  Déficit  de  Atenção  e
Hiperatividade (TDAH). 
  

JUSTIFICATIVA 
No entanto, muitos profissionais das redes pública de saúde e educação ainda não recebem formação
adequada  para  reconhecer  os  sinais  do  TDAH,  o  que  dificulta  o  encaminhamento  correto,  o
acolhimento das famílias e a construção de estratégias pedagógicas e terapêuticas efetivas. 
A capacitação integrada entre profissionais da saúde e da educação visa fortalecer a atuação em rede,
promovendo a troca de conhecimento, o diagnóstico precoce e o acompanhamento multiprofissional.
Essa iniciativa contribui para a inclusão escolar, para o desenvolvimento das potencialidades dos
alunos e para o atendimento humanizado das pessoas com TDAH na rede pública. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de novembro de 2025.
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